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NOTA DE PESAR 

 

O futebol brasileiro está de luto pela tragédia que vitimou 

funcionários e jovens promessas da base do Flamengo. 

A tragédia causada pelo incêndio no Centro de Treinamento do Clube 

de Regatas do Flamengo atinge, profundamente, a todos os envolvidos direta e 

indiretamente com o esporte mais praticado no planeta Terra. Com o futebol 

Candango não é diferente. 

O Tribunal de Justiça Desportiva da Federação de Futebol do Distrito 

Federal que é composto por membros amantes do futebol, vem, pela presente 

nota, manifestar seu profundo pesar às perdas imensuráveis, pois as vítimas, 

amantes do futebol, dedicaram suas vidas ao desporto com integridade e 

honradez. Por certo que a perda é imensurável e as vidas insubstituíveis! 

O futebol candango e este Tribunal estão de luto! 

Que todos os familiares tenham a força necessária para superar este 

momento trágico que interrompeu sonhos de protagonismo nos gramados e 

fora deles. 

Força, fé é esperança a todos os familiares! 

Brasília, 08 de fevereiro de 2019. 

 

  
Alberto Elthon de Gois 

 Presidente do TJD/DF 

 


